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ATA DA 33ª SESSÃO ORDINÁRIA DO ANO DE 2025 DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

 

Aos cinco dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, às 

dezenove horas, no plenário Vereador Dulfe Venâncio da Silva, com a presença dos 

Vereadores Adailton Machado, Anderson Machado, André Luiz Amaral Daufenbach, João 

Gabriel Abreu, Joaquim Paulo da Cunha, Julio Jacob Broering Neto, Luciano Leon do Carmo, 

Marcus Vinicius de Abreu Martins, Nilto Lehmkuhl, Ricardo Passig Turnes e Sergio 

Yoshikazu Itioka, o Senhor Presidente, Vereador Julio Jacob Broering Neto, declarou aberta 

esta Sessão Ordinária, secretariada pelos Vereadores André Luiz Amaral Daufenbach e 

Anderson Machado. Após ser lida e aprovada a ata da sessão anterior, foram colocados em 

votação: as INDICAÇÕES nº 232/2025 (AUTORIA: JOAQUIM PAULO DA CUNHA) - 

Instalação de um redutor de velocidade na Rua Vicente Silveira, em frente à residência de 

número 261; nº 233/2025 (AUTORIA: ANDRÉ LUIZ AMARAL DAUFENBACH) - 

Instalação de rampas de acesso entre as faixas de pedestres e as calçadas localizadas na Rua 

Olibio Hahn, especialmente nas proximidades da ponte; nº 234/2025 (AUTORIA: ANDRÉ 

LUIZ AMARAL DAUFENBACH) - Pintura e demarcação de vagas específicas para motos, 

bem como de vagas destinadas a carga e descarga, na área central do município (proximidades 

da Prefeitura Municipal); e n° 235/2025 (AUTORIA: RICARDO PASSIG TURNES) - 

Recuperação, com a reposição e o nivelamento das lajotas danificadas, do calçamento da 

Servidão Combatá; o REQUERIMENTO nº 20/2025 (AUTORIA: COLETIVA) - Imediata 

apreciação das seguintes proposições: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 21/2025 - 

Ratifica a 1ª Alteração e Consolidação do Contrato do Consorcio Intermunicipal de Saúde da 

Região Grande Florianópolis - CIS-GRANFPOLIS e dá outras providências; e PROJETO DE 

RESOLUÇÃO N° 04/2025 - Altera a Resolução nº 08/1992 (Regimento Interno); o 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 21/2025 (AUTORIA: PODER EXECUTIVO) 

- Ratifica a 1ª Alteração e Consolidação do Contrato do Consorcio Intermunicipal de Saúde 

da Região Grande Florianópolis - CIS-GRANFPOLIS e dá outras providências; e o 

PROJETO DE RESOLUÇÃO n° 04/2025 (AUTORIA: MESA DIRETORA) - Altera a 

Resolução nº 08/1992 (Regimento Interno). Todos aprovados por unanimidade. Em seguida, 

ocuparam a tribuna os vereadores inscritos: ANDERSON MACHADO, JOAQUIM 

PAULO DA CUNHA, SERGIO YOSHIKAZU ITIOKA, ANDRÉ LUIZ AMARAL 

DAUFENBACH, ADAILTON MACHADO, RICARDO PASSIG TURNES, MARCUS 

VINICIUS DE ABREU MARTINS, NILTO LEHMKUHL, LUCIANO LEON DO 

CARMO, JULIO JACOB BROERING NETO e JOÃO GABRIEL ABREU, 

respectivamente. Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a sessão às vinte 

horas e trinta minutos, convocando todos os vereadores para a próxima Sessão Ordinária, a 

ser realizada no dia doze de agosto, às 19h, no plenário desta Casa Legislativa. 

 

Santo Amaro da Imperatriz, 5 de agosto de 2025. 

 

 

 

 

JULIO JACOB BROERING NETO 

Presidente 


